
PREFEITURA DO N{UN}C{P{O DE JUN»KJ: {

DECRETO N'.27.304. DE 06 DE FEVERE.IRO DE 2ü 1 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLÍNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /\TRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEM]3R0 DE 2017, ART- 4', $ 3'. v

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁjlIA PARA
ATENDER DESPESAS COM AliMÁRiO MODULAR ODONTOLOGiCO. }nRA ADEQUAÇÃO DO NOVO
IMOVEL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS QUE IRA INSTALAR 7
CONSULTÓRIOS, VISANDO UM MELHOR ATENDIMENTO. UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES
DE SUPERAVIT FINANCEIRO
REF. SOLICITAÇÃO 62 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO aEQuisicAO 733. 1 34 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS QUE SERÃO
UTILIZADOS PELA REDE DE SAÚDE. UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT
FnqANCEiRO.
REF. SOLICITAÇÃO 64 - UNIDADE DE GESTÃO DEPROMOÇÃO DA SAtJDE
PEDIDO KEOUiSiCAO 733.27} REMANEJAMENTO

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOIXÇÃO
ATENDER DESPESAS COM EQUiPAUENTOS DE PROCESSAMENTO OE
UTILIZADOS PELA REDE DE SAÜDE. UTILIZANDO RECURSOS
FINANCEIRO.
REF. SOLICITAÇÃO 65 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

ORÇAMENTÁR]A alARA
DADOS QUE SEltAO

PRO\'ENIENTES DE SUPERAVIT

PEDIDO REQUISIÇÃO 733.280 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA
ATENDER DESPESAS COM EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS QUE SERÃO
UTILIZADOS PELA REDE DE SAÚDE. UTILIZANDO RECtJRSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO.
REF. SOL]CJTAÇÃ0 66 - UNIOADE DE GESTÃO OE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUiSiÇAO 733.281 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABEliTO NO ORÇAMENTO DO híUNICíPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENI:AR DE RS 449.630,00(QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕE$ DAS tJNIDADE DE A'l'ENCHO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOU]]WA.MENTES E MA]'ERiAI. ?ERMANENTE

5064 FNS/MS/EMENDA PARLAMENTAR 26] 500 06rMAT. PERMAN.

RS 130.380,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PER\4ANENTE
5069 MS6NS/EMENDAPARLÀM. 3160G 002/ 20]6 EOUIP.PERM

R$ 66.420,00

A
4.4.90.52.00 EOU]])AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5070 MS/FNS/EMENDA PARLAM.. 2532í) OO1 ./ 2016 EOUiP.PERM

R$ 221 .400,00
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14.01 .10.302.0191 .21 86 PROMOCÃ0 DE ACHES DAS UNIDADES DE .ÓIENCÃ0 ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5020 MSnMPLANTACÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 31 .430,00

TOTAL....R$ 449.630,00

ART. 2' - A COBERTU]U DO CRÉD]'rO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $! INCiSa ! BA LE! F:EDEgAL N. 4320/64

ART. 3

JOSÊ ANTONtO lm'ARIMOSCln

GESTOR MUI íiÜIPAI, oi! GOVERNO E Pll'lAnçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA UUNi8iPAL DE NPGOC10S JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUN]CIPTO DE JUNDIAT, AO(S) SEIS DTA(S) DO hIÊS DE FE'JEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITO
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